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Resolução

 
  
ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 
CONSELHO MUNICIPAL DOS  DIREITOS DA CRIANÇA  E  DO ADOLESCENTE 
Lei Federal 8.069/90 - criado pela Lei Municipal 081/01 de 05 de março de 2001 
 

RESOLUÇÃO Nº 04/19, DE 24 DE JULHO DE 2019. 

Dispõe sobre a Convocação dos candidatos 
habilitados para Entrevista, referente a III Etapa do 
Processo de Escolha em Data Unificada dos 
Membros do Conselho Tutelar – quadriênio 
2020/2024 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Presidente 
Tancredo Neves - BA no uso das atribuições estabelecidas na Lei nº 274/2015 de 24 de abril 
de 2015, RESOLVE: 

Art. 1º Convocar os candidatos aptos para a entrevista de acordo o item 12.20 do Edital 
01/19 de 08 de abril de 2019;  

Art. 2º A entrevista terá pontuação máxima de (10 dez pontos) e será realizada pela 
Equipe Interdisciplinar, escolhida e convocada pelo CMDCA, com a participação da 
Comissão Eleitoral no dia 29/07/19, na Primeira Igreja Batista, localizada à Praça Tiradentes, 
s/nº, Japão, Presidente Tancredo Neves; 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA OBITIDA 
1. Experiência Profissional (Breve Narrativa) 2,0  
2. Disponibilidade e Compromisso 2,0  
3. Segurança e Postura 2,0  
4. Articulação Entre as Ideias e Expressão Oral 2,0  
5. Clareza e Objetividade 2,0  

TOTAL 10,0  
 

Art. 3º A ordem da entrevista será de acordo com a ordem de chegada. Os 15 (quinze) 
primeiros colocados devem comparecer ao local predefinido munido de documento de 
identificação com foto, pontualmente às 8h, os demais às 13h; 

a) Relação dos candidatos que realizarão às entrevistas, às 8h; 

1. CARLOS GUILHERME COSTA DA SILVA 

2. ONORINA DA SILVA DE JESUS 

3. ELIENE DE JESUS BARRETO 

4. ISLANY JESUS DOS SANTOS ALVES 
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5. MARIA FRANCISCA MACHADO PEREIRA 

6. FERNANDA ARGOLO ANDRADE MENDES 

7. RAILAN PORTUGAL COSTA 

8. LUCIA OLIVEIRA DOS SANTOS 

9. LUANA DE MATOS SILVA 

10. LAZARO DOS SANTOS QUEIROZ 

11. ELIADE MENDES SANTOS 

12. ALESSANDRA DA SILVA SANTOS 

13. MIGUEL DE JESUS SANTOS 

14. ROSANA ARGOLO ANDRADE 

15. JOSIMAR MENEZES ALMEIDA VENTURIN 
 

b) Relação dos candidatos que realizarão às entrevistas. às 13h. 

16. ROSILEIDE SANTOS DE JESUS 

17. DINARTE MARTINS DE OLIVEIRA 

18. ANAILDES PEREIRA DOS SANTOS 

19. MARIA LUCIA DE SOUZA CLARO 

20. ADRIANA CONCEIÇÃO SOUZA 

21. TATIANE DE JESUS SILVA 

22. ADEMILTON DE JESUS SANTOS 

23. IVANIA ROSA DA PAIXÃO 

24. ALINE COSTA DOS SANTOS 

25. CAROLAINE SANTANA PEREIRA 

26. ANDERSON MENEZES DE SOUSA 

27. IARA PAZ DA SILVA 

28. ANANIAS PEREIRA DOS SANTOS 

29. DEBORA DE OLIVEIRA BRITO SILVA 

30. ALEX DOS SANTOS SANTANA 

31. MARLI SANTOS BARBOSA 

 

Art. 4º Serão considerados aptos para a eleição os (20 vinte) candidatos que obtiverem 
as maiores notas, considerando-se a média da entrevista, somada a nota total obtida na prova 
escrita, dividida por 02 (dois). 

Art. 5º A publicação dos habilitados para a eleição será no 30/07/2019 via Diário 
Oficial do município e blog do CMDCA. 
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Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Presidente Tancredo Neves - Ba, 19 de julho de 2019.                                              

Comissão Eleitoral 
Alciene Batista de Argolo, (Poder Público) 

Alzenir Souza Aguiar (Sociedade Civil) 
Maria José dos Santos, (Poder Público) 

Rosenildo Santos de Jesus, (Sociedade Civil) 
Valquírio Souza Nunes (Poder Público) 
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